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DECLARAÇÃO DE ABUJA DE 2010 
 
 
PREÂMBULO  
 
NÓS, os Ministros Africanos Responsáveis pelas Comunicações e Tecnologias de 
Informação, reunidos na Terceira Sessão Ordinária da Conferência da União Africana 
dos Ministros Responsáveis pelas Comunicações e Tecnologias de Informação, em 
Abuja, República Federal da Nigéria, durante o período de 6 a 7 de Agosto de 2010;  
 
Guiados pelo Acto Constitutivo da União Africana e pela Visão da União Africana (UA);  
 
Recordando a Decisão do Conselho Executivo (EX.CL/Dec./238 (VII).) sobre a criação 
da Conferência Ministerial das Comunicações e Tecnologias de Informação (CITMC);  
 
Tendo em mente a 14ª Conferência da Declaração dos Chefes de Estado e de 
Governo sobre as Tecnologias de Informação e Comunicação em África: Desafios e 
Perspectivas para o Desenvolvimento, referência doc. Assembly/AU/11 (XIV), realizada 
em Adis Abeba, Etiópia, de 1 a 2 de Fevereiro de 2010;  
 
Reafirmando que as Tecnologias de Informação e Comunicação são fundamentais 
para o desenvolvimento de África e para a competitividade económica na efectivação 
da Visão da União Africana e dos Objectivos do Milénio (ODM); 
 
Tendo em conta o Plano de Acção Regional Africano para a Economia do 
Conhecimento (ARAPKE), adoptado pelo Conselho Executivo da Decisão União 
Africana, referência Decisão EX.CL/Dec./261 (IX), em Cartum, no Sudão, em 2006;  
 
Considerando a Declaração dos Chefes de Estado e de Governo da União Africana 
Assembly/AU/9(XII), em apoio ao Programa de Desenvolvimento das Infra-estruturas 
em África (PIDA), aprovada em Adis Abeba, Etiópia, em 2009;  
 
Considerando igualmente a Declaração de Oliver Tambo, adoptada em Joanesburgo, 
em Novembro de 2009; 
 
Recordando a Decisão EX.CL/Dec./434 (XIII), da 13ª Sessão Ordinária do Conselho 
Executivo, realizada em Sharm El-Sheikh, no Egipto, em Julho de 2008; 
 
Saudando as várias iniciativas sobre o desenvolvimento do sector das Tecnologias de 
Informação e Comunicação em África, nomeadamente:  
 

 O Quadro de Referência para a Harmonização de Políticas e Regulamentos das 
Telecomunicações e das TICs em África;  

 Plano de Acção Regional Africano para a Economia do Conhecimento;  
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 Plano de Acção para o Desenvolvimento do Sector Postal em África;  

 Parceria UE-África em matéria de Infra-estruturas (componente TIC);  

 Parceria UE-África sobre Ciência, Sociedade da Informação e Espaço;  

 Programas das TICs da Agência de Planificação e Coordenação (NPCA) da 
NEPAD.  

 Cimeira com o tema “Conectar África”; e  

 Rede Electrónica (e-Network) Pan-Africana para a Telemedicina e o Tele-
Educação.  

 
Tomando nota do Relatório da Reunião de Peritos realizada em Abuja, República 
Federal da Nigéria, de 3 a 5 de Agosto de 2010.  
 
COMPROMETEMO-NOS À:  
 
1. INTEGRAR as tecnologias de informação e comunicação nos nossos respectivos 

Programas Indicativos Nacionais;  
 

2. PROMOVER a integração das políticas das TICs em outros sectores a nível 
nacional, regional e continental;  
 

3. COLABORAR para contribuir na implementação do Programa de Desenvolvimento 
das Infra-estruturas em África (PIDA), principalmente a sua componente de TIC;  
 

4. PROMOVER a transição do sistema analógico para o sistema de radiodifusão 
digital terrestre e definir uma Comissão Nacional Multi-Disciplinar (peritos e 
autoridades reguladoras das telecomunicações / TICs, peritos e autoridades 
reguladoras de radiodifusão, bem como decisores políticos) para a desactivação do 
sistema analógico, com a missão, entre outras, de supervisionar a estratégia 
nacional e coordenar em colaboração com as comissões congéneres a nível 
regional e continental; 
 

5. INCENTIVAR o sector privado africano a investir em projectos de redes das TICs;  
 

6. DEFINIR a estrutura nacional para promover o uso das TICs no ensino para 
permitir a implantação e ampliação da iniciativa da Escola virtual da NEPAD; 
 

7. PROMOVER a implementação do programa (e-Post), como parte das estratégias 
electrónicas nacionais, tendo em consideração a coordenação a nível regional;  
 

8. ASSEGURAR os recursos orbitais / espectrais necessários para acomodar os 
satélites a nível continental, e solicitar como um bloco para garantir atribuição dos 
recursos orbitais da ITSO não utilizados para a África como prioridade;  
 

9. APOIAR a implementação do compromisso "Conectar África" para promover a 
capacitação humana e institucional através de uma rede interligada de Centros de 
Excelência das TICs;  
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10. APOIAR a criação de um Centro Africano de Excelência com cobertura continental, 

no domínio das TICs;  
 

11. APOIAR a decisão de integrar a Conferência Ministerial e o Comité Executivo da 
Comissão e-África da NEPAD na Conferência Ministerial das Tecnologias de 
Informação e Comunicação da União Africana (CITMC);  
 

12. ENCORAJAR as CERs a reforçarem as suas capacidades através da 
disponibilização de Peritos postais com vista a uma melhor implementação do 
Plano de Acção para o Desenvolvimento do Sector Postal em África;  
 

13. INCLUIR as entidades postais nas nossas estratégias e programas para o 
desenvolvimento do acesso universal das TICs, de acordo com a Declaração da 
14ª Conferência da União Africana, realizada em Adis Abeba, Etiópia, em Fevereiro 
de 2010. 

 
SOLICITAMOS À COMISSÃO DA UA A:  
 

1) Trabalhar com a UIT e com todos os parceiros de desenvolvimento a 
prosseguir com as actividades sobre harmonização das políticas e 
regulamentações em África, com base na plataforma criada pelo projecto 
HIPSSA a fim de implementar os demais componentes do Quadro de 
Referência aprovado pela CITMC-2;  
 

2) Finalizar em colaboração com a Comissão Económica das Nações Unidas 
para a África, no quadro da Iniciativa Africana da Sociedade de Informação 
(AISI), o Projecto de Convenção sobre Ciber Legislação e apoiar a sua 
implementação nos Estados Membros até 2012;  
 

3) Definir a estrutura e as modalidades de implementação do projecto DotAfrica;  
 

4) Realizar um estudo de viabilidade para a criação da Agência Espacial 
Africana, tendo em conta as iniciativas existentes, e elaborar uma Política 
Espacial Africana, em cooperação com as CERs, a UNECA e a ITU; 
 

5) Implementar a integração da Comissão (e-África) da NEPAD na governação 
da CITMC;  
 

6) Prestar apoio aos Estados Membros na execução do programa (e-Post), em 
cooperação com as partes interessadas;  
 

7) Reforçar as capacidades organizacionais e institucionais com vista a melhorar 
coordenação dos programas e as iniciativas, e adaptar e consolidar o sistema 
de elaboração de relatórios da CITMC. 
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8) Desenvolver um plano de acção e um mecanismo de acompanhamento da 

execução das decisões da CITMC; 
 

9) Reforçar a capacidade dos Departamentos responsáveis pelas Tecnologias de 
Informação e Comunicações na Comissão da União Africana de forma a 
permitir uma melhor implementação da presente Declaração; 

 

14. ANALISAR o papel das instituições Africanas, Agências das Nações Unidas, 
parceiros de desenvolvimento africanos e internacionais e do sector privado no 
apoio aos esforços da UA para o desenvolvimento do sector das TICs no 
continente;  
 

15. EXPRESSAR nossa gratidão à Sua Excelência o Presidente Dr. Ebele Goodluck 
Jonathan, ao Governo e ao povo da República Federal da Nigéria, pela calorosa 
hospitalidade e excelente organização desta Conferência;  

 
 

Abuja, Nigéria, 7 de Agosto de 2010 
 

 


